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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
04/2023
MENOR PREÇO GLOBAL

CONTRATANTE
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV-MS

OBJETO
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na prestação de Software em plataforma WEB (World Wide Web – Rede Mundial de Computadores), 
que possa ser acessado via internet de qualquer dispositivo compatível com recurso de navegação via internet
(computadores e dispositivos móveis), podendo estes dispositivos estarem funcionando com qualquer sistema
operacional padrão do mercado: Windows, Linux, IOS, OSX, Andoird, etc. Este software deverá operar utilizando Banco
de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este opere de forma relacional via SQL (Structured
Query Language – linguagem de Consulta Estruturada), para maior garantia da integridade dos dados e agilidade,  de
forma que estes dados possam ser recuperados para processamento a qualquer momento para consultas, relatórios e
outras necessidades.

VALOR GLOBAL/TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço do objeto em
virtude de pesquisa de preço no mercado, será de R$R$ 30.546,00  (trinta mil e quinhentos e quarenta e seis reais).

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 06/12/2023 às 09h 
Até 11/12/2023 às 09h

PERÍODO DE LANCES
De 11/12/2023 às 09h
Até 11/12/2023 às 15h

PREFERÊNCIA ME e EPP
SIM

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa especializa para aquisição de  Software em plataforma WEB (World Wide Web – Rede
Mundial de Computadores),  que possa ser acessado via internet de qualquer dispositivo compatível com recurso de
navegação via internet (computadores e dispositivos móveis), podendo estes dispositivos estarem funcionando com
qualquer sistema operacional padrão do mercado: Windows, Linux, IOS, OSX, Andoird, etc. Este software deverá
operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este opere de forma
relacional via SQL (Structured Query Language – linguagem de Consulta Estruturada), para maior garantia da
integridade dos dados e agilidade,  de forma que estes dados possam ser recuperados para processamento a qualquer
momento para consultas, relatórios e outras necessidades. 

2. REQUISITOS DO SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB 

2.1 Infraestrutura



O software deve funcionar em plataforma WEB, sendo hospedado (instalado e configurado) em servidor WEB, ficando
acessível para os usuários via internet pelo navegador, podendo este rodar (ser executado) do lado servidor com
Sistema Operacional Windows (IIS – Internet Information Services) ou Línux (Apache ou NGinx). Onde este servidor
poderá ser próprio ou contratado, podendo seu funcionamento ser totalmente em nuvem ou através de infraestrutura
própria com servidor e link de internet dedicados, desde que este funcione em um ambiente de acesso restrito e
controlado. Os usuário deverão poder acessar de qualquer dispositivo (computador) com acesso a internet,
independente do sistema operacional, através do seu navegador de internet.

Este ambiente de hospedagem (instalação) do Software, deverá comportar seu funcionamento com acessos
simultâneos, comportando tanto dos colaboradores do CRMV-MS, como também os usuários externos (clientes) a
serem atendidos, de forma que tenha capacidade de processamento e armazenamento para tal. Onde estimamos
atualmente 30 acessos internos (colaboradores) e podendo chegar a 500 acessos externos (clientes) simultâneos.

2.2 Segurança

O Software deverá funcionar com controle de segurança reforçada, para garantir ao máximo a segurança dos dados
dos dados armazenados e registrados.

Seu acesso WEB deverá funcionar utilizando a o protocolo de comunicação HTTPS (Hypertext Transfer Protocol
Secure – Protocolo de Transferência de Hipertexto Seguro), com certificado digital válido constantemente. Para que
todos os acessos funcionem de forma criptografada e segura.

O acesso inicial do software deverá utilizar juntamente com o login dos usuários (Usuário e Senha) a tecnologia
CAPTCHA (Completely Automated Public Turing test to tell Computers and Humans Apart – Teste de turing público
completamente automatizado para distinguir entre computadores e pessoas). Para auxiliar na segurança no controle de
acesso ao Software.

O acesso de login dos usuários deverá ser individual, controlado por usuário (pessoa), onde se tenha opções para
controle permissões de visibilidade, alterações e gravações para cada colaborador de acordo com sua atividade dentro
da organização.

O software internamente deverá registrar em seus registros a data, hora e usuário que realizou cada gravação, para
podermos rastrear qualquer atividade interna e atender solicitações de auditoria.

2.3 Banco de Dados

Este software deverá operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este
opere de forma relacional via SQL (Structured Query Language – Linguagem de Consulta Estruturada), para maior
garantia da integridade dos dados e agilidade, de forma que estes dados possam ser recuperados para processamento
a qualquer momento para consultas, relatórios e outras necessidades.

Os dados do software deverão ser exportados em formato de backup do seu banco de dados diariamente, de forma a
ser armazenado em local adequado, com um histórico de pelo menos 7 dias (1 semana).

O software deverá disponibilizar a exportação de seus dados caso seja necessário ou solicitado. De forma que estes
dados possam ser lidos por outra plataforma ou aplicativo posteriormente. Este deverá disponibilizar sua exportação de
dados em pelo menos um dos seguintes formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está exportação poderá estar disponível
dentro do aplicativo através de um acesso administrativo ou via suporte diretamente de seu banco de dados, com
acesso restrito ao suporte técnico.

O software deverá disponibilizar opção de importação de dados, onde este possa realizar a importação de movimentos
anteriores, de outro software anteriormente pelo CRMV-MS. De forma que estes consiga ler dados gerador por outra
plataforma ou aplicativo. Este deverá disponibilizar sua importação de dados em pelo menos de um dos seguintes
formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está opção de importação poderá estar disponível dentro do aplicativo através de
um acesso administrativo ou via suporte diretamente pelo seu banco de dados, com acesso restrito ao suporte técnico.

2.4 Suporte Técnico

A empresa contratada deverá disponibilizar um canal oficial de atendimento as solicitações de suporte (atendimento
aos usuários), para solucionar problemas de funcionamento do software, dúvidas e dificuldades dos usuários e
treinamentos. Este canal de atendimento aos usuários poderá funcionar totalmente de forma remota (virtual), de forma
eletrônica.

Este canal de atendimento deverá registrar cada solicitação de forma a ser protocolada e acompanhada. Possibilitando
acesso a relatório destes atendimentos quando necessário.

As solicitações poderão ser encaminhadas de uma das seguintes formas: Plataforma Própria via Web, E-mail oficial,
Whatsapp, Chat Web, Etc.



O canal de atendimento deverá estar pronto e aberto para retorno no horário comercial das 08:00hs às 18:00hs de
segunda a sexta-feira.

As solicitações deverão ser tratadas e definido seus prazos de conclusões dentro de 24 horas no máximo, dentro dos
dias e horários de atendimento e apresentado os cronogramas aos solicitantes.

A cada registro de suporte, tanto ao receber as solicitações, registro sobre o atendImento e conclusão da solução estes
deverão disparar informativos pelo canal de comunicação oficial definido, tanto para os solicitantes de cada caso, como
também ao setor administrativo.

Inicialmente a empresa deverá disponibilizar até 3 visitas de treinamentos de 2 horas de duração inloco, no CRMV-MS,
para até 5 (cinco) usuários, para garantir a implantação do software sem prejuízos no processo administrativo.

O canal de atendimento aos usuários deverá disponibilizar até 1 treinamento completo online a cada 3 meses sem
custo adicional. Sendo este de até 3 reuniões online de 1 hora de duração para cada treinamento. Para capacitações
de novos colaborares quando necessário.

Também deverá ter disponível para os usuários vídeos de treinamentos demonstrando o funcionamento das
funcionalidades do software, para que possam ser utilizados tanto para treinamento remoto de novos usuários, como
também pra os usuários treinamentos poderem relembrar como utilizar as opções do sistema.

2.5 Gestão de Usuários

O software deverá ter um módulo de acesso restrito para se criar, editar e deletar usuários e definir seu nível de acesso
dentro de suas necessidades funcionais.

O software também deverá ter um módulo para se poder criar modelos de papeis de acessos (grupos) para definição
de acessos para tipos funcionais organizacional.

2.6 Requisitos Operacionais

Seguem abaixo os principais requisitos operacionais que o software deverá atender:

2.6.1 Cadastro de Plano e Tabelas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro de planos e suas tabelas de acordo com sua faixa de idades,
com controle para versionamento sempre que necessário conforme a definição da UNIMED.

2..6.2 Cadastro de Clientes (Associados e Dependentes)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro dos clientes (associados) e seus dependentes de forma
individualizada, contendo informações completas de cadastro, com: Número do registro do titular, Número de Inscrição
da UNIMED, Nome do Titular, RG, CPF, endereço, telefone, e-mail, etc. Onde também deverá identificar o plano que o
cliente (associado) contratou.

2.6.3 Cadastro e Geração de Títulos de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento individual e também geração em lote de títulos de cobrança, podendo estes serem cadastrados ou
gerados por tipo/grupo e/ou plano dos clientes (associados). Onde o software deverá processar para cada cliente
(associado) de acordo com seu plano, para cada componente (titular ou dependente) de acordo com sua idade o valor
correspondente, sendo os títulos gerados conforme a definição de vencimento, histórico e outras classificações pré-
definidas pelo usuário.

Estes títulos de cobranças deverão possibilitar a gerações posterior de boleto bancário, com detalhamento se de seus
valores, classificações e histórico.

2.6.4 Cadastro de Cobrança Extras Mensais (Participação em Consultas)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento individual e também geração em lote, de registros de despesas extras a serem cobradas, nos títulos de
cobrança, podendo nestes registrar taxas extras como: taxas de inclusões, participações em consultas e outros.

O software deverá também disponibilizar um módulo para importação de registros de Despesas Extras por Arquivo, que
é fornecido mensalmente pela UNIMED em arquivo no formato CSV (planilha de texto, sem formatação), com as
participações em consultas a serem adicionadas automaticamente aos títulos de cobranças dos clientes (associados).



2.6.5 Cadastro e Geração de Títulos de Despesas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento individual e também geração em lote o registro de despesas, podendo nestes registrar detalhamentos
como: taxas bancárias, despesas administrativas e outros.

2.6.6  Geração e Envio de Boletos Bancários de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração de boletos bancários em lote ou individual, referente aos títulos de cobranças cadastrados.

Após a geração dos boletos bancários o software deverá disponibilizar para o usuário as seguintes opções, seja para
um boleto individual ou em lote,  download em arquivo PDF, impressão direta para impressora e envio para os clientes
(conveniados) por e-mail e whatsapp.

Os boletos gerados pelo sistema, deverão estar com seu leiaute customizados e parametrizados apenas com os dados
do CRMV-MS (beneficiário) e do cliente/associado (sacado), como logos, dados e informações do leiaute. Seguindo o
padrão normatizado pela FEBRABAN e de acordo com a documentação do banco em uso. Não deve apresentar em
seu leiaute de impressão nenhum dado referente a empresa proprietária do software ou terceiro.

Também deverá disponibilizar os boletos gerados em plataforma integrada no site do CRMV-MS, de fácil acesso para
os clientes (conveniados) terem acesso para download e impressão de seus boletos, status de pagamento e seus
informes de rendimentos anuais.

2.6.7  Integração Eletrônica de Carteira de Cobrança Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
de forma eletrônica seja via arquivos de controle da carteira de cobrança fornecidos pelo banco (arquivos de remessa e
retorno), e/ou via API (Application Programming Interface - Interface de Programação de Aplicativos). Sendo aplicada
de acordo com a definição da conta bancária em uso pelo CRMV-MS, podendo a qualquer momento ser redefinida de
acordo com as regras bancárias e administrativas.

2.6.8 Geração de Arquivo Remessa

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração automática de arquivos remessa, para enviar os registros necessários dos boletos bancários gerados dos
títulos de cobrança do software ao sistema bancário, de acordo com as conformidades das especificações técnicas
definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões FEBRABAN e mais os requisitos adicionais do
banco.

2.6.9 Processamento de Arquivo Retorno

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de arquivos retorno fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS, de forma que após serem
gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e registres seus comandos conforme as
especificações técnicas definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões FEBRABAN e mais os
requisitos adicionais do banco. E também disponibilizando de forma detalhada os registros lidos do arquivo retorno,
disponibilizando também um relatório completo de seu conteúdo de forma formatada. Neste momento deverá processar
(registrar) os recebimentos de cada boleto no título de cobrança vinculado do associado e processar os demais
comandos enviados pelo banco.

2.6.10 Integração Bancária Via API

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
execução da integração de envio e recebimento de registros via API pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, caso este
disponibilize este serviço e esteja autorizado seu uso pelo CRMV-MS, de acordo com as especificações técnicas
definidas pelo Banco. E a cada processamento disponibilize todos os registros de Envio de Remessa e Recebimento de
Retorno com os mesmos requisitos dos Arquivos Remessa e Retorno acima. No caso de recebimento de registros de
retorno, neste momento deverá processar (registrar) os recebimentos de cada boleto no título de cobrança vinculado do
associado e processar os demais comandos enviados pelo banco.

2.6.11 Conciliação de Movimentação Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS (OFX, CSV,
XLS, XLSX, TXT), de forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e
disponibilize uma ferramenta para realização da conciliação com o movimento registrado de despesas e receitas.



O software também deverá disponibilizar uma ferramenta para realização da conciliação de movimento bancário
manual, caso o usuário tenha a necessidade de realizar sem a utilização dos arquivos eletrônicos fornecidos pelo
banco ou estes não estejam disponíveis.

O software deverá apresentar um controle rigoroso destes registros conciliados, onde a partir de seu registro estes não
possam ser alterados ou deletados, garantindo assim sua integridade.

2.6.12 Integração Externa Com Site do CRMV-MS

O sistema deverá disponibilizar um ambiente de acesso externo para os clientes (associados), uma funcionalidade em
formato de API, Web Service ou Plataforma Web  Responsiva (compatível com dispositivos móveis), para ser
consumida (acessada) por integração com o site do CRMV/MS, onde o associado possam realizar login e ter acesso
aos seus boletos e informes de rendimentos para download e impressão.

Em casso de disponibilização deste ambiente em formato de API ou Web Service, a empresa também deverá
disponibilizar o Front End (interface de uso), que possa ser facilmente integrado ao site através de link/url (endereço
web).

A empresa também deverá disponibilizar um APP para acesso via dispositivos mobile, podendo este ser via APP Nativo
ou APP PWA (Progressive Web App), que funcione de forma integrada com o sistema.

2.6.13 Notificações

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração de Notificações, que são correspondências a serem enviadas aos clientes (associados), podendo entre outras
serem:

Devedores a mais de 30 Dias;
Devedores a mais de 60 Dias;
Cancelamento por Pendências Financeiras;
Entregas de Cartões

Estas notificações podem ser de outras necessidades também, de acordo com os registros de títulos de cobrança ou
cadastro de associados (clientes). Onde o texto de seus conteúdos devem ser definidos de forma dinâmica de acordo
com a necessidade de cada momento.

Estas notificações deverão possuir opção para impressão, download em formato PDF e também o envio automático
para seus destinatários via e-mail e  WhatsApp.

Onde também devem serem registradas (vinculadas) dentro do título de cobrança que se refere, de cada um dos seus
destinatários, com o registro da data, horário e usuário que gerou e enviou a notificação.

Nesta funcionalidade de notificação também deverá estar disponível uma opção para impressão de etiquetas de
endereçamento, para complementar as notificações impressas que periodicamente precisam ser encaminhadas via
Correios.

2.6.14 Informe de Rendimentos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração da impressão anualmente dos informes de rendimentos dos clientes (associados) de acordo com os títulos de
cobranças recebidos de cada um dentro do ano solicitado, com detalhamento por dependente de cada época.

Este informe de rendimentos também deverá ter a opção de envio automático por e-mail e/ou whatsapp quando
necessário.

E também o informe de rendimento deverá estar disponível para os clientes (associados) dentro da integração com o
Site do CRMV-MS, para download em formato PDF e/ou impressão.

2.6.15  Geração de Contratos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de modelos de contratos, e que estes possam ser utilizados na geração de contratos dos associados,
com preenchimento dinâmico (automático) para impressão rápida e envio por e-mail e whatsapp.

Podemos estes gerar mensalidades para controle ou títulos de cobrança a receber diretamente.

2.6.16 Integração Contábil

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a



integração contábil do movimento financeiro. Onde deverá ter uma opção para carregar (importar) o plano de contas
contábil em formato eletrônico arquivo TXT, CSV ou XLS e poder relacioná-lo com o a classificação financeira do
Software (plano de contas gerencial).

Desta forma o software deverá disponibilizar uma opção para que o usuário possa exportar o movimento contábil do
mês desejado, podendo assim enviar para contabilidade o movimento em formato eletrônico, viabilizando assim a
integração contábil do movimento financeiro conciliado.

2.6.17 Painéis de Gráficos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder ter acesso
a um painel com gráficos, que apresente o movimento financeiro estruturado para consulta e acompanhamento de
forma dinâmica.

2.6.18  Controle Orçamentário Financeiro

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de planejamento financeiro (previsões), com controle de versionamento e aprovações. De forma que
após seu cadastramento se possa visualizar seu acompanhamento do previsões comparando com as realizações da
movimentação financeira registrada dos títulos de despesa e receitas. Esta opção também deverá ter disponível uma
opção para impressão e exportação em formatos PDF e XLS (Excel).

arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS (OFX, CSV, XLS, XLSX, TXT), de
forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e disponibilize uma
ferramenta para realização da conciliação com o movimento registrado de despesas e receitas.

2.6.19 Geração de Relatórios

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a relatórios dos títulos e boletos, onde se
possa gerar e imprimir relações referentes aos títulos de cobranças mensais dos associados e de despesas, por
período, associado, beneficiário (fornecedor), etc.

Estes relatórios deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF e
XLS(Excel).

2.6.20 Tabelas Auxiliares

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento e manutenção de tabelas auxiliares vinculadas e solicitadas nos cadastros do sistema, tanto dos
cadastros de clientes (associados) e seus dependentes, como também dos títulos de cobrança, despesas, boletos e
outros. Como por exemplo: Setores, Cargos, Cidades, etc.

2.6.21 Geração de Listagens

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a listagens das tabelas auxiliares do
sistema e também dos cadastros, onde se possa gerar e imprimir relações referentes: Associados e seus
Dependentes,  Setores, Cargos, Cidades, etc.

Estas listagens deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF e
XLS(Excel).

2.7 O critério de julgamento adotado será o  menor preço Global e Anual, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

ÍTEM SERVIÇO PERÍODO VALOR GLOBAL
ANUAL

1

Software em plataforma
WEB (World Wide Web –
Rede Mundial de
Computadores), sistema
que possa ser acessado
via internet de qualquer
dispositivo compatível com
recurso de navegação via
internet (computadores e
dispositivos móveis),

12 meses
R$ 30.546,00  (trinta mil e
quinhentos e quarenta e

seis reais).



podendo estes dispositivos
estarem funcionando com
qualquer sistema
operacional padrão do
mercado: Windows, Linux,
IOS, OSX, Andoird, etc

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa é restrita às microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento
ao art. 48, inciso I, c/c o art. 49, inciso IV da Lei Complementar no 123/2006, desde que se enquadrem nas disposições
estabelecidas nesta condição. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, e que atendam às condições exigidas neste
Aviso e seus Anexos.
2.1.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.
2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente.
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
g) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e,
h) sociedades cooperativas.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,



tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;
3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das  xx h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global/Anual do ítem.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será referente ao valor monetário, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, que será de  R$ 1,00 ( um real).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Os lances deverão ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/ - Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet;
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.
5.5. Finalizada a etapa de lances a contratada será convocada para apresentar a proposta reformulada e se
necessário documentos complementares, quando necessário, no prazo de 01 (uma) hora, podendo ser prorrogado,



mediante solicitação;
5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1.  Contiver vícios insanáveis;
5.8.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.8.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.8.7. Não houver comunicação ou demora excessiva às solicitações encaminhadas pelo "chat". 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício. Nota explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações
constam no próprio Certificado.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação conforme a seguir:



6.8.1. Por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, após solicitação da Administração no prazo estipulado
6.8.2. Por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta com o menor preço do valor Global/Anual do item.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses conforme estabelecido no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA. 
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação
e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8..1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8..1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;



8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exclui a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.6.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação



9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;
9.13.4. ANEXO IV - Contrato.

Campo Grande/MS, 05 de dezembro de 2023.

Lilian Ximenes da Silva Gonçalves
Agente de Contratação

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃOANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

No procedimento de contratação, ainda que por dispensa, será necessário que a futura contratada apresente o
seguinte:
1.1. Habilitação jurídica:  Cartão CNPJ e, no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato cons tu vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec va sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores; No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; No caso de
microempresa ou empresa de pequeno porte: cer dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; Em se tratando de
microempreendedor individual – MEI: Cer ficado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da auten cidade no sí o www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; Os documentos citados
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
1.2.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
1.3. Certidão de Regularidade do FGTS;
1.4. Certidão Fiscal e Previdenciária-PGFN;
1.5. Certidão de Regularidade Fiscal Estadual;
1.6. Certidão de Regularidade Fiscal Municipal;
1.7. Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a par r de quatorze anos, nos termos
do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal;
2. O desatendimento aos critérios de qualificação exigidos pela Administração resultará em inabilitação do
fornecedor.
3. Verificada a compa bilidade da proposta e da qualificação do fornecedor melhor colocado, na ordem de
classificação, será o mesmo declarado vencedor, e o processo encaminhado à Autoridade Competente para
adjudicação da proposta e homologação dos procedimentos.

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICADISPENSA ELETRÔNICA

Art. 75, II da Lei 14.133/21Art. 75, II da Lei 14.133/21

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1 Contratação de empresa especializa para aquisição de  Software em plataforma WEB (World Wide Web – Rede
Mundial de Computadores),  que possa ser acessado via internet de qualquer dispositivo compatível com recurso de
navegação via internet (computadores e dispositivos móveis), podendo estes dispositivos estarem funcionando com
qualquer sistema operacional padrão do mercado: Windows, Linux, IOS, OSX, Andoird, etc. Este software deverá
operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este opere de forma
relacional via SQL (Structured Query Language – linguagem de Consulta Estruturada), para maior garantia da
integridade dos dados e agilidade,  de forma que estes dados possam ser recuperados para processamento a qualquer
momento para consultas, relatórios e outras necessidades.

2. REQUISITOS DO SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB 



2.1 Infraestrutura

O software deve funcionar em plataforma WEB, sendo hospedado (instalado e configurado) em servidor WEB, ficando
acessível para os usuários via internet pelo navegador, podendo este rodar (ser executado) do lado servidor com
Sistema Operacional Windows (IIS – Internet Information Services) ou Línux (Apache ou NGinx). Onde este servidor
poderá ser próprio ou contratado, podendo seu funcionamento ser totalmente em nuvem ou através de infraestrutura
própria com servidor e link de internet dedicados, desde que este funcione em um ambiente de acesso restrito e
controlado. Os usuário deverão poder acessar de qualquer dispositivo (computador) com acesso a internet,
independente do sistema operacional, através do seu navegador de internet.

Este ambiente de hospedagem (instalação) do Software, deverá comportar seu funcionamento com acessos
simultâneos, comportando tanto dos colaboradores do CRMV-MS, como também os usuários externos (clientes) a
serem atendidos, de forma que tenha capacidade de processamento e armazenamento para tal. Onde estimamos
atualmente 30 acessos internos (colaboradores) e podendo chegar a 500 acessos externos (clientes) simultâneos.

2.2 Segurança

O Software deverá funcionar com controle de segurança reforçada, para garantir ao máximo a segurança dos dados
dos dados armazenados e registrados.

Seu acesso WEB deverá funcionar utilizando a o protocolo de comunicação HTTPS (Hypertext Transfer Protocol
Secure – Protocolo de Transferência de Hipertexto Seguro), com certificado digital válido constantemente. Para que
todos os acessos funcionem de forma criptografada e segura.

O acesso inicial do software deverá utilizar juntamente com o login dos usuários (Usuário e Senha) a tecnologia
CAPTCHA (Completely Automated Public Turing test to tell Computers and Humans Apart – Teste de turing público
completamente automatizado para distinguir entre computadores e pessoas). Para auxiliar na segurança no controle de
acesso ao Software.

O acesso de login dos usuários deverá ser individual, controlado por usuário (pessoa), onde se tenha opções para
controle permissões de visibilidade, alterações e gravações para cada colaborador de acordo com sua atividade dentro
da organização.

O software internamente deverá registrar em seus registros a data, hora e usuário que realizou cada gravação, para
podermos rastrear qualquer atividade interna e atender solicitações de auditoria.

2.3 Banco de Dados

Este software deverá operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este
opere de forma relacional via SQL (Structured Query Language – Linguagem de Consulta Estruturada), para maior
garantia da integridade dos dados e agilidade, de forma que estes dados possam ser recuperados para processamento
a qualquer momento para consultas, relatórios e outras necessidades.

Os dados do software deverão ser exportados em formato de backup do seu banco de dados diariamente, de forma a
ser armazenado em local adequado, com um histórico de pelo menos 7 dias (1 semana).

O software deverá disponibilizar a exportação de seus dados caso seja necessário ou solicitado. De forma que estes
dados possam ser lidos por outra plataforma ou aplicativo posteriormente. Este deverá disponibilizar sua exportação de
dados em pelo menos um dos seguintes formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está exportação poderá estar disponível
dentro do aplicativo através de um acesso administrativo ou via suporte diretamente de seu banco de dados, com
acesso restrito ao suporte técnico.

O software deverá disponibilizar opção de importação de dados, onde este possa realizar a importação de movimentos
anteriores, de outro software anteriormente pelo CRMV-MS. De forma que estes consiga ler dados gerador por outra
plataforma ou aplicativo. Este deverá disponibilizar sua importação de dados em pelo menos de um dos seguintes
formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está opção de importação poderá estar disponível dentro do aplicativo através de
um acesso administrativo ou via suporte diretamente pelo seu banco de dados, com acesso restrito ao suporte técnico.

2.4 Suporte Técnico

A empresa contratada deverá disponibilizar um canal oficial de atendimento as solicitações de suporte (atendimento
aos usuários), para solucionar problemas de funcionamento do software, dúvidas e dificuldades dos usuários e
treinamentos. Este canal de atendimento aos usuários poderá funcionar totalmente de forma remota (virtual), de forma
eletrônica.

Este canal de atendimento deverá registrar cada solicitação de forma a ser protocolada e acompanhada. Possibilitando
acesso a relatório destes atendimentos quando necessário.



As solicitações poderão ser encaminhadas de uma das seguintes formas: Plataforma Própria via Web, E-mail oficial,
Whatsapp, Chat Web, Etc.

O canal de atendimento deverá estar pronto e aberto para retorno no horário comercial das 08:00hs às 18:00hs de
segunda a sexta-feira.

As solicitações deverão ser tratadas e definido seus prazos de conclusões dentro de 24 horas no máximo, dentro dos
dias e horários de atendimento e apresentado os cronogramas aos solicitantes.

A cada registro de suporte, tanto ao receber as solicitações, registro sobre o atendamento e conclusão da solução
estes deverão disparar informativos pelo canal de comunicação oficial definido, tanto para os solicitantes de cada caso,
como também ao setor administrativo.

Inicialmente a empresa deverá disponibilizar até 3 visitas de treinamentos de 2 horas de duração inloco, no CRMV-MS,
para até 5 (cinco) usuários, para garantir a implantação do software sem prejuízos no processo administrativo.

O canal de atendimento aos usuários deverá disponibilizar até 1 treinamento completo online a cada 3 meses sem
custo adicional. Sendo este de até 3 reuniões online de 1 hora de duração para cada treinamento. Para capacitações
de novos colaborares quando necessário.

Também deverá ter disponível para os usuários vídeos de treinamentos demonstrando o funcionamento das
funcionalidades do software, para que possam ser utilizados tanto para treinamento remoto de novos usuários, como
também pra os usuários treinamentos poderem relembrar como utilizar as opções do sistema.

2.5 Gestão de Usuários

O software deverá ter um módulo de acesso restrito para se criar, editar e deletar usuários e definir seu nível de acesso
dentro de suas necessidades funcionais.

O software também deverá ter um módulo para se poder criar modelos de papeis de acessos (grupos) para definição
de acessos para tipos funcionais organizacional.

2.6 Requisitos Operacionais

Seguem abaixo os principais requisitos operacionais que o software deverá atender:

2.6.1 Cadastro de Plano e Tabelas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro de planos e suas tabelas de acordo com sua faixa de idades,
com controle para versionamento sempre que necessário conforme a definição da UNIMED.

2.6.2 Cadastro de Clientes (Associados e Dependentes)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro dos clientes (associados) e seus dependentes de forma
individualizada, contendo informações completas de cadastro, com: Número do registro do titular, Número de Inscrição
da UNIMED, Nome do Titular, RG, CPF, endereço, telefone, e-mail, etc. Onde também deverá identificar o plano que o
cliente (associado) contratou.

2.6.3 Cadastro e Geração de Títulos de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento individual e também geração em lote de títulos de cobrança, podendo estes serem cadastrados ou
gerados por tipo/grupo e/ou plano dos clientes (associados). Onde o software deverá processar para cada cliente
(associado) de acordo com seu plano, para cada componente (titular ou dependente) de acordo com sua idade o valor
correspondente, sendo os títulos gerados conforme a definição de vencimento, histórico e outras classificações pré-
definidas pelo usuário.

Estes títulos de cobranças deverão possibilitar a gerações posterior de boleto bancário, com detalhamento se de seus
valores, classificações e histórico.

2.6.4 Cadastro de Cobrança Extras Mensais (Participação em Consultas)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento individual e também geração em lote, de registros de despesas extras a serem cobradas, nos títulos de
cobrança, podendo nestes registrar taxas extras como: taxas de inclusões, participações em consultas e outros.

O software deverá também disponibilizar um módulo para importação de registros de Despesas Extras por Arquivo, que



é fornecido mensalmente pela UNIMED em arquivo no formato CSV (planilha de texto, sem formatação), com as
participações em consultas a serem adicionadas automaticamente aos títulos de cobranças dos clientes (associados).

2.6.5 Cadastro e Geração de Títulos de Despesas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento individual e também geração em lote o registro de despesas, podendo nestes registrar detalhamentos
como: taxas bancárias, despesas administrativas e outros.

2.6.6  Geração e Envio de Boletos Bancários de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração de boletos bancários em lote ou individual, referente aos títulos de cobranças cadastrados.

Após a geração dos boletos bancários o software deverá disponibilizar para o usuário as seguintes opções, seja para
um boleto individual ou em lote,  download em arquivo PDF, impressão direta para impressora e envio para os clientes
(conveniados) por e-mail e whatsapp.

Os boletos gerados pelo sistema, deverão estar com seu leiaute customizados e parametrizados apenas com os dados
do CRMV-MS (beneficiário) e do cliente/associado (sacado), como logos, dados e informações do leiaute. Seguindo o
padrão normatizado pela FEBRABAN e de acordo com a documentação do banco em uso. Não deve apresentar em
seu leiaute de impressão nenhum dado referente a empresa proprietária do software ou terceiro.

Também deverá disponibilizar os boletos gerados em plataforma integrada no site do CRMV-MS, de fácil acesso para
os clientes (conveniados) terem acesso para download e impressão de seus boletos, status de pagamento e seus
informes de rendimentos anuais.

2.6.7  Integração Eletrônica de Carteira de Cobrança Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
de forma eletrônica seja via arquivos de controle da carteira de cobrança fornecidos pelo banco (arquivos de remessa e
retorno), e/ou via API (Application Programming Interface - Interface de Programação de Aplicativos). Sendo aplicada
de acordo com a definição da conta bancária em uso pelo CRMV-MS, podendo a qualquer momento ser redefinida de
acordo com as regras bancárias e administrativas.

2.6.8 Geração de Arquivo Remessa

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração automática de arquivos remessa, para enviar os registros necessários dos boletos bancários gerados dos
títulos de cobrança do software ao sistema bancário, de acordo com as conformidades das especificações técnicas
definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões FEBRABAN e mais os requisitos adicionais do
banco.

2.6.9 Processamento de Arquivo Retorno

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de arquivos retorno fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS, de forma que após serem
gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e registres seus comandos conforme as
especificações técnicas definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões FEBRABAN e mais os
requisitos adicionais do banco. E também disponibilizando de forma detalhada os registros lidos do arquivo retorno,
disponibilizando também um relatório completo de seu conteúdo de forma formatada. Neste momento deverá processar
(registrar) os recebimentos de cada boleto no título de cobrança vinculado do associado e processar os demais
comandos enviados pelo banco.

2.6.10 Integração Bancária Via API

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
execução da integração de envio e recebimento de registros via API pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, caso este
disponibilize este serviço e esteja autorizado seu uso pelo CRMV-MS, de acordo com as especificações técnicas
definidas pelo Banco. E a cada processamento disponibilize todos os registros de Envio de Remessa e Recebimento de
Retorno com os mesmos requisitos dos Arquivos Remessa e Retorno acima. No caso de recebimento de registros de
retorno, neste momento deverá processar (registrar) os recebimentos de cada boleto no título de cobrança vinculado do
associado e processar os demais comandos enviados pelo banco.

2.6.11 Conciliação de Movimentação Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS (OFX, CSV,



XLS, XLSX, TXT), de forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e
disponibilize uma ferramenta para realização da conciliação com o movimento registrado de despesas e receitas.

O software também deverá disponibilizar uma ferramenta para realização da conciliação de movimento bancário
manual, caso o usuário tenha a necessidade de realizar sem a utilização dos arquivos eletrônicos fornecidos pelo
banco ou estes não estejam disponíveis.

O software deverá apresentar um controle rigoroso destes registros conciliados, onde a partir de seu registro estes não
possam ser alterados ou deletados, garantindo assim sua integridade.

2.6.12 Integração Externa Com Site do CRMV-MS

O sistema deverá disponibilizar um ambiente de acesso externo para os clientes (associados), uma funcionalidade em
formato de API, Web Service ou Plataforma Web  Responsiva (compatível com dispositivos móveis), para ser
consumida (acessada) por integração com o site do CRMV/MS, onde o associado possam realizar login e ter acesso
aos seus boletos e informes de rendimentos para download e impressão.

Em casso de disponibilização deste ambiente em formato de API ou Web Service, a empresa também deverá
disponibilizar o Front End (interface de uso), que possa ser facilmente integrado ao site através de link/url (endereço
web).

A empresa também deverá disponibilizar um APP para acesso via dispositivos mobile, podendo este ser via APP Nativo
ou APP PWA (Progressive Web App), que funcione de forma integrada com o sistema.

2.6.13 Notificações

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração de Notificações, que são correspondências a serem enviadas aos clientes (associados), podendo entre outras
serem:

Devedores a mais de 30 Dias;

Devedores a mais de 60 Dias;

Cancelamento por Pendências Financeiras;

Entregas de Cartões

Estas notificações podem ser de outras necessidades também, de acordo com os registros de títulos de cobrança ou
cadastro de associados (clientes). Onde o texto de seus conteúdos devem ser definidos de forma dinâmica de acordo
com a necessidade de cada momento.

Estas notificações deverão possuir opção para impressão, download em formato PDF e também o envio automático
para seus destinatários via e-mail e  WhatsApp.

Onde também devem serem registradas (vinculadas) dentro do título de cobrança que se refere, de cada um dos seus
destinatários, com o registro da data, horário e usuário que gerou e enviou a notificação.

Nesta funcionalidade de notificação também deverá estar disponível uma opção para impressão de etiquetas de
endereçamento, para complementar as notificações impressas que periodicamente precisam ser encaminhadas via
Correios.

2.6.14 Informe de Rendimentos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
geração da impressão anualmente dos informes de rendimentos dos clientes (associados) de acordo com os títulos de
cobranças recebidos de cada um dentro do ano solicitado, com detalhamento por dependente de cada época.

Este informe de rendimentos também deverá ter a opção de envio automático por e-mail e/ou whatsapp quando
necessário.

E também o informe de rendimento deverá estar disponível para os clientes (associados) dentro da integração com o
Site do CRMV-MS, para download em formato PDF e/ou impressão.

2.6.15  Geração de Contratos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de modelos de contratos, e que estes possam ser utilizados na geração de contratos dos associados,
com preenchimento dinâmico (automático) para impressão rápida e envio por e-mail e whatsapp.



Podemos estes gerar mensalidades para controle ou títulos de cobrança a receber diretamente.

2.6.16 Integração Contábil

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar a
integração contábil do movimento financeiro. Onde deverá ter uma opção para carregar (importar) o plano de contas
contábil em formato eletrônico arquivo TXT, CSV ou XLS e poder relacioná-lo com o a classificação financeira do
Software (plano de contas gerencial).

Desta forma o software deverá disponibilizar uma opção para que o usuário possa exportar o movimento contábil do
mês desejado, podendo assim enviar para contabilidade o movimento em formato eletrônico, viabilizando assim a
integração contábil do movimento financeiro conciliado.

2.6.17 Painéis de Gráficos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder ter acesso
a um painel com gráficos, que apresente o movimento financeiro estruturado para consulta e acompanhamento de
forma dinâmica.

2.6.18  Controle Orçamentário Financeiro

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento de planejamento financeiro (previsões), com controle de versionamento e aprovações. De forma que
após seu cadastramento se possa visualizar seu acompanhamento do previsões comparando com as realizações da
movimentação financeira registrada dos títulos de despesa e receitas. Esta opção também deverá ter disponível uma
opção para impressão e exportação em formatos PDF e XLS (Excel).

arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS (OFX, CSV, XLS, XLSX, TXT), de
forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e disponibilize uma
ferramenta para realização da conciliação com o movimento registrado de despesas e receitas.

2.6.19 Geração de Relatórios

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a relatórios dos títulos e boletos, onde se
possa gerar e imprimir relações referentes aos títulos de cobranças mensais dos associados e de despesas, por
período, associado, beneficiário (fornecedor), etc.

Estes relatórios deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF e
XLS(Excel).

2.6.20 Tabelas Auxiliares

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder realizar o
cadastramento e manutenção de tabelas auxiliares vinculadas e solicitadas nos cadastros do sistema, tanto dos
cadastros de clientes (associados) e seus dependentes, como também dos títulos de cobrança, despesas, boletos e
outros. Como por exemplo: Setores, Cargos, Cidades, etc.

2.6.21 Geração de Listagens

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a listagens das tabelas auxiliares do
sistema e também dos cadastros, onde se possa gerar e imprimir relações referentes: Associados e seus
Dependentes,  Setores, Cargos, Cidades, etc.

Estas listagens deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF e
XLS(Excel).

2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
2.8.  O contrato oriundo do objeto deste Aviso terá validade por 12 meses, iniciando-se em 21 de dezembro de 2023,
findando-se em 21 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 
2.9.  O prazo da entrega corresponderá ao início da vigência contratual: 21/12/2023.
2.10. O valor estimado estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço do objeto
em virtude de pesquisa de preço no mercado, será de R$ 30.546,00  (Trinta mil e quinhentos e quarenta e seis reais).
2.11. Pesquisa de Preços: A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei
nº 14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. No caso de dispensa de pequeno valor feita por
intermédio da dispensa eletrônica, é admitido que se faça a pesquisa de preços junto com a seleção da proposta mais
vantajosa, conforme art. 7º, §§4º e 5º da IN 65/2021.
2.12. Em caso de divergência entre o CATMAT/CATSER e a especificação do item, prevalecerá o descrito na
especificação.



2.13 Considerando que a futura contratação será enquadrada no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a participação
nesta Dispensa Eletrônica deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, conforme art. 48, I, da
Lei Complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da
Lei nº 14.133/2021). 

3.1. A presente contratação visa atender a necessidade imperativa de manter em funcionamento o convênio do CRMV-
MS com a UNIMED Campo Grande, que disponibiliza aos seus profissionais registrados os planos de saúde da
UNIMED por um valor diferenciado.

Desta forma o CRMV-MS necessita de um software de gestão financeira específico que atenda suas necessidades de
gestão deste convênio com a UNIMED Campo Grande e seus Associados, com gestão de dependentes, planos,
cobrança, baixas, notificações, etc.

Somente utilizando um software de gestão o DECONF do CRMV-MS tem a capacidade de processar e atender as
demandas, para disponibilizar o seu convênio junto a UNIMED Campo Grande para seus profissionais e dependentes
associados, devido ao grande fluxo de registros e controles bancários e gerenciais necessários.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

4.1 Por definição, o objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21.
4.2 O objeto desta contratação deverá atender as seguintes prestações de serviços :
Contratação de empresa especializada na prestação de Software em plataforma WEB (World Wide Web – Rede
Mundial de Computadores),  que possa ser acessado via internet de qualquer dispositivo compatível com recurso de
navegação via internet (computadores e dispositivos móveis), podendo estes dispositivos estarem funcionando com
qualquer sistema operacional padrão do mercado: Windows, Linux, IOS, OSX, Andoird, etc. Este software deverá
operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este opere de forma
relacional via SQL (Structured Query Language – linguagem de Consulta Estruturada), para maior garantia da
integridade dos dados e agilidade,  de forma que estes dados possam ser recuperados para processamento a qualquer
momento para consultas, relatórios e outras necessidades, com o preenchimento dos requisitos conforme discriminado
no ítem  2.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21

5.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
5.1.1 Sustentabilidade.
5.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: Os bens devem ser
preferencialmente acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, fabricada em material
reciclável ou biodegradável, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento e a
destinação final adequada.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

6.1O prazo da prestação de serviço terá vigência de 12 meses e terá início em 21/12/2023 com término em
21/12/2024, podendo ser prorrogado de acordo com  a Lei 14.133/2021 e demais alterações.
6.2 Os serviços deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Coronel Cacildo Arantes 433, Bairro Chácara
Cachoeira, Cep 79040-452, Campo Grande - MS, das 13h às 17 hrs.
6.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 8 (oito) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 8 (oito) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).
7.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
7.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).
7.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
7.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
7.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
7.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
7.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021,
art. 121, §1º).
7.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44, §2º).
7.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
7.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
7.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta com o menor preço global anual do item . 
8.2 Finalizada a etapa de lances a contratada será convocada para apresentar a proposta reformulada e
documentação complementar, quando necessário, no prazo de 01 (uma) hora; podendo ser prorrogado, mediante
solicitação; 
8.3 A demora excessiva ou o não atendimento ao acima solicitado em tempo razoável, implicará a convocação do
demais interessados para apresentação de proposta, e a consequente preclusão do direito de contratar;
8.4 A Entidade Contratante poderá anular ou revogar a dispensa eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso
resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação.
8.5 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos.
8.6 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.8 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
8.9 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
8.10 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.11 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.



8.12 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
8.14 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
8.15 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No procedimento de contratação, ainda que por dispensa, será necessário que a futura contratada apresente o
seguinte:
9.1 Habilitação jurídica:  Cartão CNPJ e, no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; No caso de
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; No caso de microempresa ou empresa de pequeno
porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de
Registro Empresarial e Integração – DREI; Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização; Os documentos citados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.3 Certidão de Regularidade do FGTS;
9.4 Certidão Fiscal e Previdenciária-PGFN;
9.5 Certidão de Regularidade Fiscal Estadual;
9.6 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal;
9.7 Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos
do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal;

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

10.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI GERAL DE
PROTEÇÃODE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:
a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou
11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao titular;
b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto do
contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição de bens, esta será
realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma,
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRMV-MS.
11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.036 - Locação de Software - PJ.

Campo Grande, 28 de novembro de 2023.

Celso Augusto Yonamine Rodrigues Dias
Mat. CRMV/MS 062

Diretor do Departamento Contábil Financeiro - DECONF/MS



12. DA APROVAÇÃO 

12.1 APROVO o Termo de Referência (Instrumento de Contratação Direta) e, ato contínuo, AUTORIZO o processo de
contratação na modalidade dispensa de licitação, com base no § 1° do art. 80, do Decreto 200/67 e no art. 11, alíneas
“q” e “r” da Resolução 591/92 – CFMV, devendo ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), de acordo com o art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 

Campo Grande, 28 de novembro de 2023.

Méd. Vet. Thiago Leite Fraga
CRMV/MS 3875

Presidente

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA 

1 O(A) _________________________________________, inscrito no CNPJ nº residente na cidade de
___________________________ (rua, avenida, etc.) __________________________, nº. ________, por intermédio de
seu representante legal, portador(a) do CPF nº. __________________, com domicílio bancário no banco
___________________, agência nº. ____, conta nº. ______________ neste ato representada por
__________________________________ abaixo assinado, interessada no fornecimento na prestação de serviços
de Software em plataforma WEB para  o CRMV-MS.

2 A empresa especializada se compromete em preencher os requisitos do ítem 2 do Aviso de Dispensa Eletrônica nº
xx  /2023, conforme requisitos a seguir:

2.1 Infraestrutura

O software deve funcionar em plataforma WEB, sendo hospedado (instalado e configurado) em servidor WEB,
ficando acessível para os usuários via internet pelo navegador, podendo este rodar (ser executado) do lado
servidor com Sistema Operacional Windows (IIS – Internet Information Services) ou Línux (Apache ou NGinx).
Onde este servidor poderá ser próprio ou contratado, podendo seu funcionamento ser totalmente em nuvem ou
através de infraestrutura própria com servidor e link de internet dedicados, desde que este funcione em um
ambiente de acesso restrito e controlado. Os usuário deverão poder acessar de qualquer dispositivo
(computador) com acesso a internet, independente do sistema operacional, através do seu navegador de
internet.

Este ambiente de hospedagem (instalação) do Software, deverá comportar seu funcionamento com acessos
simultâneos, comportando tanto dos colaboradores do CRMV-MS, como também os usuários externos
(clientes) a serem atendidos, de forma que tenha capacidade de processamento e armazenamento para tal.
Onde estimamos atualmente 30 acessos internos (colaboradores) e podendo chegar a 500 acessos externos
(clientes) simultâneos.

2.2 Segurança

O Software deverá funcionar com controle de segurança reforçada, para garantir ao máximo a segurança dos
dados dos dados armazenados e registrados.

Seu acesso WEB deverá funcionar utilizando a o protocolo de comunicação HTTPS (Hypertext Transfer
Protocol Secure – Protocolo de Transferência de Hipertexto Seguro), com certificado digital válido
constantemente. Para que todos os acessos funcionem de forma criptografada e segura.

O acesso inicial do software deverá utilizar juntamente com o login dos usuários (Usuário e Senha) a tecnologia
CAPTCHA (Completely Automated Public Turing test to tell Computers and Humans Apart – Teste de turing
público completamente automatizado para distinguir entre computadores e pessoas). Para auxiliar na



segurança no controle de acesso ao Software.

O acesso de login dos usuários deverá ser individual, controlado por usuário (pessoa), onde se tenha opções
para controle permissões de visibilidade, alterações e gravações para cada colaborador de acordo com sua
atividade dentro da organização.

O software internamente deverá registrar em seus registros a data, hora e usuário que realizou cada gravação,
para podermos rastrear qualquer atividade interna e atender solicitações de auditoria.

2.3 Banco de Dados

Este software deverá operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência
que este opere de forma relacional via SQL (Structured Query Language – Linguagem de Consulta
Estruturada), para maior garantia da integridade dos dados e agilidade, de forma que estes dados possam ser
recuperados para processamento a qualquer momento para consultas, relatórios e outras necessidades.

Os dados do software deverão ser exportados em formato de backup do seu banco de dados diariamente, de
forma a ser armazenado em local adequado, com um histórico de pelo menos 7 dias (1 semana).

O software deverá disponibilizar a exportação de seus dados caso seja necessário ou solicitado. De forma que
estes dados possam ser lidos por outra plataforma ou aplicativo posteriormente. Este deverá disponibilizar sua
exportação de dados em pelo menos um dos seguintes formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está exportação
poderá estar disponível dentro do aplicativo através de um acesso administrativo ou via suporte diretamente de
seu banco de dados, com acesso restrito ao suporte técnico.

O software deverá disponibilizar opção de importação de dados, onde este possa realizar a importação de
movimentos anteriores, de outro software anteriormente pelo CRMV-MS. De forma que estes consiga ler dados
gerador por outra plataforma ou aplicativo. Este deverá disponibilizar sua importação de dados em pelo menos
de um dos seguintes formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está opção de importação poderá estar disponível
dentro do aplicativo através de um acesso administrativo ou via suporte diretamente pelo seu banco de dados,
com acesso restrito ao suporte técnico.

2.4 Suporte Técnico

A empresa contratada deverá disponibilizar um canal oficial de atendimento as solicitações de suporte
(atendimento aos usuários), para solucionar problemas de funcionamento do software, dúvidas e dificuldades
dos usuários e treinamentos. Este canal de atendimento aos usuários poderá funcionar totalmente de forma
remota (virtual), de forma eletrônica.

Este canal de atendimento deverá registrar cada solicitação de forma a ser protocolada e acompanhada.
Possibilitando acesso a relatório destes atendimentos quando necessário.

As solicitações poderão ser encaminhadas de uma das seguintes formas: Plataforma Própria via Web, E-mail
oficial, Whatsapp, Chat Web, Etc.

O canal de atendimento deverá estar pronto e aberto para retorno no horário comercial das 08:00hs às 18:00hs
de segunda a sexta-feira.

As solicitações deverão ser tratadas e definido seus prazos de conclusões dentro de 24 horas no máximo,
dentro dos dias e horários de atendimento e apresentado os cronogramas aos solicitantes.

A cada registro de suporte, tanto ao receber as solicitações, registro sobre o atendamento e conclusão da
solução estes deverão disparar informativos pelo canal de comunicação oficial definido, tanto para os
solicitantes de cada caso, como também ao setor administrativo.

Inicialmente a empresa deverá disponibilizar até 3 visitas de treinamentos de 2 horas de duração inloco, no
CRMV-MS, para até 5 (cinco) usuários, para garantir a implantação do software sem prejuízos no processo
administrativo.

O canal de atendimento aos usuários deverá disponibilizar até 1 treinamento completo online a cada 3 meses
sem custo adicional. Sendo este de até 3 reuniões online de 1 hora de duração para cada treinamento. Para
capacitações de novos colaborares quando necessário.

Também deverá ter disponível para os usuários vídeos de treinamentos demonstrando o funcionamento das
funcionalidades do software, para que possam ser utilizados tanto para treinamento remoto de novos usuários,
como também pra os usuários treinamentos poderem relembrar como utilizar as opções do sistema.

2.5 Gestão de Usuários



O software deverá ter um módulo de acesso restrito para se criar, editar e deletar usuários e definir seu nível de
acesso dentro de suas necessidades funcionais.

O software também deverá ter um módulo para se poder criar modelos de papeis de acessos (grupos) para
definição de acessos para tipos funcionais organizacional.

2.6 2.6 Requisitos Operacionais

Seguem abaixo os principais requisitos operacionais que o software deverá atender:

2.6.1 2.6.1 Cadastro de Plano e Tabelas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro de planos e suas tabelas de acordo com sua
faixa de idades, com controle para versionamento sempre que necessário conforme a definição da UNIMED.

2..6.2 Cadastro de Clientes (Associados e Dependentes)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro dos clientes (associados) e seus
dependentes de forma individualizada, contendo informações completas de cadastro, com: Número do registro
do titular, Número de Inscrição da UNIMED, Nome do Titular, RG, CPF, endereço, telefone, e-mail, etc. Onde
também deverá identificar o plano que o cliente (associado) contratou.

2.6.3 Cadastro e Geração de Títulos de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento individual e também geração em lote de títulos de cobrança, podendo estes serem
cadastrados ou gerados por tipo/grupo e/ou plano dos clientes (associados). Onde o software deverá processar
para cada cliente (associado) de acordo com seu plano, para cada componente (titular ou dependente) de
acordo com sua idade o valor correspondente, sendo os títulos gerados conforme a definição de vencimento,
histórico e outras classificações pré-definidas pelo usuário.

Estes títulos de cobranças deverão possibilitar a gerações posterior de boleto bancário, com detalhamento se
de seus valores, classificações e histórico.

2.6.4 Cadastro de Cobrança Extras Mensais (Participação em Consultas)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento individual e também geração em lote, de registros de despesas extras a serem
cobradas, nos títulos de cobrança, podendo nestes registrar taxas extras como: taxas de inclusões,
participações em consultas e outros.

O software deverá também disponibilizar um módulo para importação de registros de Despesas Extras por
Arquivo, que é fornecido mensalmente pela UNIMED em arquivo no formato CSV (planilha de texto, sem
formatação), com as participações em consultas a serem adicionadas automaticamente aos títulos de
cobranças dos clientes (associados).

2.6.5 Cadastro e Geração de Títulos de Despesas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento individual e também geração em lote o registro de despesas, podendo nestes registrar
detalhamentos como: taxas bancárias, despesas administrativas e outros.

2.6.6  Geração e Envio de Boletos Bancários de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração de boletos bancários em lote ou individual, referente aos títulos de cobranças cadastrados.

Após a geração dos boletos bancários o software deverá disponibilizar para o usuário as seguintes opções, seja
para um boleto individual ou em lote,  download em arquivo PDF, impressão direta para impressora e envio
para os clientes (conveniados) por e-mail e whatsapp.

Os boletos gerados pelo sistema, deverão estar com seu leiaute customizados e parametrizados apenas com os
dados do CRMV-MS (beneficiário) e do cliente/associado (sacado), como logos, dados e informações do
leiaute. Seguindo o padrão normatizado pela FEBRABAN e de acordo com a documentação do banco em uso.
Não deve apresentar em seu leiaute de impressão nenhum dado referente a empresa proprietária do software
ou terceiro.



Também deverá disponibilizar os boletos gerados em plataforma integrada no site do CRMV-MS, de fácil
acesso para os clientes (conveniados) terem acesso para download e impressão de seus boletos, status de
pagamento e seus informes de rendimentos anuais.

2.6.7  Integração Eletrônica de Carteira de Cobrança Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o de forma eletrônica seja via arquivos de controle da carteira de cobrança fornecidos pelo banco
(arquivos de remessa e retorno), e/ou via API (Application Programming Interface - Interface de Programação
de Aplicativos). Sendo aplicada de acordo com a definição da conta bancária em uso pelo CRMV-MS, podendo
a qualquer momento ser redefinida de acordo com as regras bancárias e administrativas.

2.6.8 Geração de Arquivo Remessa

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração automática de arquivos remessa, para enviar os registros necessários dos boletos bancários
gerados dos títulos de cobrança do software ao sistema bancário, de acordo com as conformidades das
especificações técnicas definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões FEBRABAN e
mais os requisitos adicionais do banco.

2.6.9 Processamento de Arquivo Retorno

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de arquivos retorno fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS, de forma que
após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e registres seus comandos
conforme as especificações técnicas definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões
FEBRABAN e mais os requisitos adicionais do banco. E também disponibilizando de forma detalhada os
registros lidos do arquivo retorno, disponibilizando também um relatório completo de seu conteúdo de forma
formatada. Neste momento deverá processar (registrar) os recebimentos de cada boleto no título de cobrança
vinculado do associado e processar os demais comandos enviados pelo banco.

2.6.10 Integração Bancária Via API

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a execução da integração de envio e recebimento de registros via API pelo Banco utilizado pelo CRMV-
MS, caso este disponibilize este serviço e esteja autorizado seu uso pelo CRMV-MS, de acordo com as
especificações técnicas definidas pelo Banco. E a cada processamento disponibilize todos os registros de
Envio de Remessa e Recebimento de Retorno com os mesmos requisitos dos Arquivos Remessa e Retorno
acima. No caso de recebimento de registros de retorno, neste momento deverá processar (registrar) os
recebimentos de cada boleto no título de cobrança vinculado do associado e processar os demais comandos
enviados pelo banco.

2.6.11 Conciliação de Movimentação Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-
MS (OFX, CSV, XLS, XLSX, TXT), de forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu
processamento (leitura) e disponibilize uma ferramenta para realização da conciliação com o movimento
registrado de despesas e receitas.

O software também deverá disponibilizar uma ferramenta para realização da conciliação de movimento
bancário manual, caso o usuário tenha a necessidade de realizar sem a utilização dos arquivos eletrônicos
fornecidos pelo banco ou estes não estejam disponíveis.

O software deverá apresentar um controle rigoroso destes registros conciliados, onde a partir de seu registro
estes não possam ser alterados ou deletados, garantindo assim sua integridade.

2.6.12 Integração Externa Com Site do CRMV-MS

O sistema deverá disponibilizar um ambiente de acesso externo para os clientes (associados), uma
funcionalidade em formato de API, Web Service ou Plataforma Web  Responsiva (compatível com dispositivos
móveis), para ser consumida (acessada) por integração com o site do CRMV/MS, onde o associado possam
realizar login e ter acesso aos seus boletos e informes de rendimentos para download e impressão.

Em casso de disponibilização deste ambiente em formato de API ou Web Service, a empresa também deverá
disponibilizar o Front End (interface de uso), que possa ser facilmente integrado ao site através de link/url
(endereço web).



A empresa também deverá disponibilizar um APP para acesso via dispositivos mobile, podendo este ser via
APP Nativo ou APP PWA (Progressive Web App), que funcione de forma integrada com o sistema.

2.6.13 Notificações

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração de Notificações, que são correspondências a serem enviadas aos clientes (associados),
podendo entre outras serem:

Devedores a mais de 30 Dias;
Devedores a mais de 60 Dias;
Cancelamento por Pendências Financeiras;
Entregas de Cartões

Estas notificações podem ser de outras necessidades também, de acordo com os registros de títulos de
cobrança ou cadastro de associados (clientes). Onde o texto de seus conteúdos devem ser definidos de forma
dinâmica de acordo com a necessidade de cada momento.

Estas notificações deverão possuir opção para impressão, download em formato PDF e também o envio
automático para seus destinatários via e-mail e  WhatsApp.

Onde também devem serem registradas (vinculadas) dentro do título de cobrança que se refere, de cada um
dos seus destinatários, com o registro da data, horário e usuário que gerou e enviou a notificação.

Nesta funcionalidade de notificação também deverá estar disponível uma opção para impressão de etiquetas
de endereçamento, para complementar as notificações impressas que periodicamente precisam ser
encaminhadas via Correios.

2.6.14 Informe de Rendimentos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração da impressão anualmente dos informes de rendimentos dos clientes (associados) de acordo
com os títulos de cobranças recebidos de cada um dentro do ano solicitado, com detalhamento por dependente
de cada época.

Este informe de rendimentos também deverá ter a opção de envio automático por e-mail e/ou whatsapp quando
necessário.

E também o informe de rendimento deverá estar disponível para os clientes (associados) dentro da integração
com o Site do CRMV-MS, para download em formato PDF e/ou impressão.

2.6.15  Geração de Contratos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de modelos de contratos, e que estes possam ser utilizados na geração de contratos
dos associados, com preenchimento dinâmico (automático) para impressão rápida e envio por e-mail e
whatsapp.

Podemos estes gerar mensalidades para controle ou títulos de cobrança a receber diretamente.

2.6.16 Integração Contábil

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a integração contábil do movimento financeiro. Onde deverá ter uma opção para carregar (importar) o
plano de contas contábil em formato eletrônico arquivo TXT, CSV ou XLS e poder relacioná-lo com o a
classificação financeira do Software (plano de contas gerencial).

Desta forma o software deverá disponibilizar uma opção para que o usuário possa exportar o movimento
contábil do mês desejado, podendo assim enviar para contabilidade o movimento em formato eletrônico,
viabilizando assim a integração contábil do movimento financeiro conciliado.

2.6.17 Painéis de Gráficos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder ter
acesso a um painel com gráficos, que apresente o movimento financeiro estruturado para consulta e
acompanhamento de forma dinâmica.

2.6.18  2.6.18  Controle Orçamentário Financeiro



Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de planejamento financeiro (previsões), com controle de versionamento e aprovações.
De forma que após seu cadastramento se possa visualizar seu acompanhamento do previsões comparando
com as realizações da movimentação financeira registrada dos títulos de despesa e receitas. Esta opção
também deverá ter disponível uma opção para impressão e exportação em formatos PDF e XLS (Excel).

arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS (OFX, CSV, XLS, XLSX,
TXT), de forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e
disponibilize uma ferramenta para realização da conciliação com o movimento registrado de despesas e
receitas.

2.6.19 Geração de Relatórios

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a relatórios dos títulos e boletos,
onde se possa gerar e imprimir relações referentes aos títulos de cobranças mensais dos associados e de
despesas, por período, associado, beneficiário (fornecedor), etc.

Estes relatórios deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF
e XLS(Excel).

2.6.20 Tabelas Auxiliares

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento e manutenção de tabelas auxiliares vinculadas e solicitadas nos cadastros do sistema,
tanto dos cadastros de clientes (associados) e seus dependentes, como também dos títulos de cobrança,
despesas, boletos e outros. Como por exemplo: Setores, Cargos, Cidades, etc.

2.6.21 Geração de Listagens

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a listagens das tabelas auxiliares
do sistema e também dos cadastros, onde se possa gerar e imprimir relações referentes: Associados e seus
Dependentes,  Setores, Cargos, Cidades, etc.

Estas listagens deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF
e XLS(Excel).

 A empresa propõe ao CRMV-MS, esta Proposta Comercial nas seguintes condições:

ÍTEM SERVICO VALOR
MENSAL

VALOR ANUAL

1

Software em plataforma WEB
(World Wide Web – Rede
Mundial de Computadores),
sistema que possa ser
acessado via internet de
qualquer dispositivo
compatível com recurso de
navegação via internet
(computadores e dispositivos
móveis), podendo estes
dispositivos estarem
funcionando com qualquer
sistema operacional padrão
do mercado: Windows, Linux,
IOS, OSX, Andoird, etc

R$ R$ 

Prazo da prestação de serviço: 21/12/2023 à 21/12/2024

Declaramos: 
a) expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de
Referência e seus anexos, bem com que no preço anual ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com
fornecimento de todos os insumos. 
b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusos
taxas, impostos, tarifas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, e que o serviço
seja efetivamente entregue na sede CRMV-MS,, localizado na Av. R. Cel. Cacildo Arantes, 433 - Chácara Cachoeira,



Campo Grande - MS, 79040-, no horário das 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, horário local, bem como
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer
natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo do produto, inclusive lucro,
necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do contrato. 
c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura das propostas. 
d) que estamos de acordo com a utilização dos dados bancários supra informados para fins de pagamento, nos termos
do art. 7º, I da Lei 13.709/2018 

Local, ....... de ......................... de 2023. 

Representante Legal da Empresa

ANEXO IV - ANEXO IV - CONTRATO CRMV-MS N. XX/2023
PROCESSO ELETRÔNICO N. 0140027.00000030/2023-49 

CONTRATO Nº XX/2023 PARA PRESTAÇÃO de empresa especializada na prestação de  Software em plataforma
WEB (World Wide Web – Rede Mundial de Computadores),  que possa ser acessado via internet de qualquer
dispositivo compatível com recurso de navegação via internet (computadores e dispositivos móveis), podendo estes
dispositivos estarem funcionando com qualquer sistema operacional padrão do mercado: Windows, Linux, IOS, OSX,
Android, e outros, nos termos e especificações contidos no Termo de Referência que é parte integrante deste
Instrumento, independente de sua transcrição.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MS, Autarquia
Federal criada pela Lei n. 5.517 de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto n. 64.704 de 17 de junho de
1969, inscrito no CNPJ n. 03.981.172/0001-81, com endereço na Rua Coronel Cacildo Arantes, 433, Chácara
Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP 79.040-452, neste ato representado por seu Presidente, XXX, Médico
Veterinário, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Profissional CRMV/MS n.XX, do RG n. XX e do
CPF/MF de n. XX, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa XXXX, com CNPJ n. XXX, localizada na
Rua XXXX n.º XX, XX  Campo Grande/MS, representado pelo XXXX, brasileiro  (a), portador do RG xxx e inscrito sob o
CPF n. xx doravante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido pela Lei
n. 14.133/21 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

1 – OBJETO
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na prestação de Software em plataforma WEB (World Wide Web – Rede Mundial de Computadores), 
que possa ser acessado via internet de qualquer dispositivo compatível com recurso de navegação via internet
(computadores e dispositivos móveis), podendo estes dispositivos estarem funcionando com qualquer sistema
operacional padrão do mercado: Windows, Linux, IOS, OSX, Andoird, etc. Este software deverá operar utilizando Banco
de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência que este opere de forma relacional via SQL (Structured
Query Language – linguagem de Consulta Estruturada), para maior garantia da integridade dos dados e agilidade,  de
forma que estes dados possam ser recuperados para processamento a qualquer momento para consultas, relatórios e
outras necessidades.

2. REQUISITOS DO SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB 2. REQUISITOS DO SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB 

2.1 Infraestrutura

O software deve funcionar em plataforma WEB, sendo hospedado (instalado e configurado) em servidor WEB,
ficando acessível para os usuários via internet pelo navegador, podendo este rodar (ser executado) do lado
servidor com Sistema Operacional Windows (IIS – Internet Information Services) ou Línux (Apache ou NGinx).
Onde este servidor poderá ser próprio ou contratado, podendo seu funcionamento ser totalmente em nuvem ou
através de infraestrutura própria com servidor e link de internet dedicados, desde que este funcione em um
ambiente de acesso restrito e controlado. Os usuário deverão poder acessar de qualquer dispositivo
(computador) com acesso a internet, independente do sistema operacional, através do seu navegador de
internet.

Este ambiente de hospedagem (instalação) do Software, deverá comportar seu funcionamento com acessos
simultâneos, comportando tanto dos colaboradores do CRMV-MS, como também os usuários externos
(clientes) a serem atendidos, de forma que tenha capacidade de processamento e armazenamento para tal.
Onde estimamos atualmente 30 acessos internos (colaboradores) e podendo chegar a 500 acessos externos
(clientes) simultâneos.

2.2 Segurança



O Software deverá funcionar com controle de segurança reforçada, para garantir ao máximo a segurança dos
dados dos dados armazenados e registrados.

Seu acesso WEB deverá funcionar utilizando a o protocolo de comunicação HTTPS (Hypertext Transfer
Protocol Secure – Protocolo de Transferência de Hipertexto Seguro), com certificado digital válido
constantemente. Para que todos os acessos funcionem de forma criptografada e segura.

O acesso inicial do software deverá utilizar juntamente com o login dos usuários (Usuário e Senha) a tecnologia
CAPTCHA (Completely Automated Public Turing test to tell Computers and Humans Apart – Teste de turing
público completamente automatizado para distinguir entre computadores e pessoas). Para auxiliar na
segurança no controle de acesso ao Software.

O acesso de login dos usuários deverá ser individual, controlado por usuário (pessoa), onde se tenha opções
para controle permissões de visibilidade, alterações e gravações para cada colaborador de acordo com sua
atividade dentro da organização.

O software internamente deverá registrar em seus registros a data, hora e usuário que realizou cada gravação,
para podermos rastrear qualquer atividade interna e atender solicitações de auditoria.

2.3 Banco de Dados

Este software deverá operar utilizando Banco de Dados para armazenamento de seus dados, de preferência
que este opere de forma relacional via SQL (Structured Query Language – Linguagem de Consulta
Estruturada), para maior garantia da integridade dos dados e agilidade, de forma que estes dados possam ser
recuperados para processamento a qualquer momento para consultas, relatórios e outras necessidades.

Os dados do software deverão ser exportados em formato de backup do seu banco de dados diariamente, de
forma a ser armazenado em local adequado, com um histórico de pelo menos 7 dias (1 semana).

O software deverá disponibilizar a exportação de seus dados caso seja necessário ou solicitado. De forma que
estes dados possam ser lidos por outra plataforma ou aplicativo posteriormente. Este deverá disponibilizar sua
exportação de dados em pelo menos um dos seguintes formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está exportação
poderá estar disponível dentro do aplicativo através de um acesso administrativo ou via suporte diretamente de
seu banco de dados, com acesso restrito ao suporte técnico.

O software deverá disponibilizar opção de importação de dados, onde este possa realizar a importação de
movimentos anteriores, de outro software anteriormente pelo CRMV-MS. De forma que estes consiga ler dados
gerador por outra plataforma ou aplicativo. Este deverá disponibilizar sua importação de dados em pelo menos
de um dos seguintes formatos: SQL, CSV, TXT ou XLS. Está opção de importação poderá estar disponível
dentro do aplicativo através de um acesso administrativo ou via suporte diretamente pelo seu banco de dados,
com acesso restrito ao suporte técnico.

2.4 Suporte Técnico

A empresa contratada deverá disponibilizar um canal oficial de atendimento as solicitações de suporte
(atendimento aos usuários), para solucionar problemas de funcionamento do software, dúvidas e dificuldades
dos usuários e treinamentos. Este canal de atendimento aos usuários poderá funcionar totalmente de forma
remota (virtual), de forma eletrônica.

Este canal de atendimento deverá registrar cada solicitação de forma a ser protocolada e acompanhada.
Possibilitando acesso a relatório destes atendimentos quando necessário.

As solicitações poderão ser encaminhadas de uma das seguintes formas: Plataforma Própria via Web, E-mail
oficial, Whatsapp, Chat Web, Etc.

O canal de atendimento deverá estar pronto e aberto para retorno no horário comercial das 08:00hs às 18:00hs
de segunda a sexta-feira.

As solicitações deverão ser tratadas e definido seus prazos de conclusões dentro de 24 horas no máximo,
dentro dos dias e horários de atendimento e apresentado os cronogramas aos solicitantes.

A cada registro de suporte, tanto ao receber as solicitações, registro sobre o atendamento e conclusão da
solução estes deverão disparar informativos pelo canal de comunicação oficial definido, tanto para os
solicitantes de cada caso, como também ao setor administrativo.

Inicialmente a empresa deverá disponibilizar até 3 visitas de treinamentos de 2 horas de duração inloco, no
CRMV-MS, para até 5 (cinco) usuários, para garantir a implantação do software sem prejuízos no processo
administrativo.



O canal de atendimento aos usuários deverá disponibilizar até 1 treinamento completo online a cada 3 meses
sem custo adicional. Sendo este de até 3 reuniões online de 1 hora de duração para cada treinamento. Para
capacitações de novos colaborares quando necessário.

Também deverá ter disponível para os usuários vídeos de treinamentos demonstrando o funcionamento das
funcionalidades do software, para que possam ser utilizados tanto para treinamento remoto de novos usuários,
como também pra os usuários treinamentos poderem relembrar como utilizar as opções do sistema.

2.5 Gestão de Usuários

O software deverá ter um módulo de acesso restrito para se criar, editar e deletar usuários e definir seu nível de
acesso dentro de suas necessidades funcionais.

O software também deverá ter um módulo para se poder criar modelos de papeis de acessos (grupos) para
definição de acessos para tipos funcionais organizacional.

2.6 2.6 Requisitos Operacionais

Seguem abaixo os principais requisitos operacionais que o software deverá atender:

2.6.1 2.6.1 Cadastro de Plano e Tabelas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro de planos e suas tabelas de acordo com sua
faixa de idades, com controle para versionamento sempre que necessário conforme a definição da UNIMED.

2..6.2 Cadastro de Clientes (Associados e Dependentes)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento, atualização e cancelamento de cadastro dos clientes (associados) e seus
dependentes de forma individualizada, contendo informações completas de cadastro, com: Número do registro
do titular, Número de Inscrição da UNIMED, Nome do Titular, RG, CPF, endereço, telefone, e-mail, etc. Onde
também deverá identificar o plano que o cliente (associado) contratou.

2.6.3 Cadastro e Geração de Títulos de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento individual e também geração em lote de títulos de cobrança, podendo estes serem
cadastrados ou gerados por tipo/grupo e/ou plano dos clientes (associados). Onde o software deverá processar
para cada cliente (associado) de acordo com seu plano, para cada componente (titular ou dependente) de
acordo com sua idade o valor correspondente, sendo os títulos gerados conforme a definição de vencimento,
histórico e outras classificações pré-definidas pelo usuário.

Estes títulos de cobranças deverão possibilitar a gerações posterior de boleto bancário, com detalhamento se
de seus valores, classificações e histórico.

2.6.4 Cadastro de Cobrança Extras Mensais (Participação em Consultas)

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento individual e também geração em lote, de registros de despesas extras a serem
cobradas, nos títulos de cobrança, podendo nestes registrar taxas extras como: taxas de inclusões,
participações em consultas e outros.

O software deverá também disponibilizar um módulo para importação de registros de Despesas Extras por
Arquivo, que é fornecido mensalmente pela UNIMED em arquivo no formato CSV (planilha de texto, sem
formatação), com as participações em consultas a serem adicionadas automaticamente aos títulos de
cobranças dos clientes (associados).

2.6.5 Cadastro e Geração de Títulos de Despesas

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento individual e também geração em lote o registro de despesas, podendo nestes registrar
detalhamentos como: taxas bancárias, despesas administrativas e outros.

2.6.6  Geração e Envio de Boletos Bancários de Cobrança

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração de boletos bancários em lote ou individual, referente aos títulos de cobranças cadastrados.



Após a geração dos boletos bancários o software deverá disponibilizar para o usuário as seguintes opções, seja
para um boleto individual ou em lote,  download em arquivo PDF, impressão direta para impressora e envio
para os clientes (conveniados) por e-mail e whatsapp.

Os boletos gerados pelo sistema, deverão estar com seu leiaute customizados e parametrizados apenas com os
dados do CRMV-MS (beneficiário) e do cliente/associado (sacado), como logos, dados e informações do
leiaute. Seguindo o padrão normatizado pela FEBRABAN e de acordo com a documentação do banco em uso.
Não deve apresentar em seu leiaute de impressão nenhum dado referente a empresa proprietária do software
ou terceiro.

Também deverá disponibilizar os boletos gerados em plataforma integrada no site do CRMV-MS, de fácil
acesso para os clientes (conveniados) terem acesso para download e impressão de seus boletos, status de
pagamento e seus informes de rendimentos anuais.

2.6.7  Integração Eletrônica de Carteira de Cobrança Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o de forma eletrônica seja via arquivos de controle da carteira de cobrança fornecidos pelo banco
(arquivos de remessa e retorno), e/ou via API (Application Programming Interface - Interface de Programação
de Aplicativos). Sendo aplicada de acordo com a definição da conta bancária em uso pelo CRMV-MS, podendo
a qualquer momento ser redefinida de acordo com as regras bancárias e administrativas.

2.6.8 Geração de Arquivo Remessa

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração automática de arquivos remessa, para enviar os registros necessários dos boletos bancários
gerados dos títulos de cobrança do software ao sistema bancário, de acordo com as conformidades das
especificações técnicas definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões FEBRABAN e
mais os requisitos adicionais do banco.

2.6.9 Processamento de Arquivo Retorno

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de arquivos retorno fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS, de forma que
após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e registres seus comandos
conforme as especificações técnicas definidas pelo Banco utilizado pelo CRMV-MS, respeitando os padrões
FEBRABAN e mais os requisitos adicionais do banco. E também disponibilizando de forma detalhada os
registros lidos do arquivo retorno, disponibilizando também um relatório completo de seu conteúdo de forma
formatada. Neste momento deverá processar (registrar) os recebimentos de cada boleto no título de cobrança
vinculado do associado e processar os demais comandos enviados pelo banco.

2.6.10 Integração Bancária Via API

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a execução da integração de envio e recebimento de registros via API pelo Banco utilizado pelo CRMV-
MS, caso este disponibilize este serviço e esteja autorizado seu uso pelo CRMV-MS, de acordo com as
especificações técnicas definidas pelo Banco. E a cada processamento disponibilize todos os registros de
Envio de Remessa e Recebimento de Retorno com os mesmos requisitos dos Arquivos Remessa e Retorno
acima. No caso de recebimento de registros de retorno, neste momento deverá processar (registrar) os
recebimentos de cada boleto no título de cobrança vinculado do associado e processar os demais comandos
enviados pelo banco.

2.6.11 Conciliação de Movimentação Bancária

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-
MS (OFX, CSV, XLS, XLSX, TXT), de forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu
processamento (leitura) e disponibilize uma ferramenta para realização da conciliação com o movimento
registrado de despesas e receitas.

O software também deverá disponibilizar uma ferramenta para realização da conciliação de movimento
bancário manual, caso o usuário tenha a necessidade de realizar sem a utilização dos arquivos eletrônicos
fornecidos pelo banco ou estes não estejam disponíveis.

O software deverá apresentar um controle rigoroso destes registros conciliados, onde a partir de seu registro
estes não possam ser alterados ou deletados, garantindo assim sua integridade.

2.6.12 Integração Externa Com Site do CRMV-MS



O sistema deverá disponibilizar um ambiente de acesso externo para os clientes (associados), uma
funcionalidade em formato de API, Web Service ou Plataforma Web  Responsiva (compatível com dispositivos
móveis), para ser consumida (acessada) por integração com o site do CRMV/MS, onde o associado possam
realizar login e ter acesso aos seus boletos e informes de rendimentos para download e impressão.

Em casso de disponibilização deste ambiente em formato de API ou Web Service, a empresa também deverá
disponibilizar o Front End (interface de uso), que possa ser facilmente integrado ao site através de link/url
(endereço web).

A empresa também deverá disponibilizar um APP para acesso via dispositivos mobile, podendo este ser via
APP Nativo ou APP PWA (Progressive Web App), que funcione de forma integrada com o sistema.

2.6.13 Notificações

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração de Notificações, que são correspondências a serem enviadas aos clientes (associados),
podendo entre outras serem:

Devedores a mais de 30 Dias;
Devedores a mais de 60 Dias;
Cancelamento por Pendências Financeiras;
Entregas de Cartões

Estas notificações podem ser de outras necessidades também, de acordo com os registros de títulos de
cobrança ou cadastro de associados (clientes). Onde o texto de seus conteúdos devem ser definidos de forma
dinâmica de acordo com a necessidade de cada momento.

Estas notificações deverão possuir opção para impressão, download em formato PDF e também o envio
automático para seus destinatários via e-mail e  WhatsApp.

Onde também devem serem registradas (vinculadas) dentro do título de cobrança que se refere, de cada um
dos seus destinatários, com o registro da data, horário e usuário que gerou e enviou a notificação.

Nesta funcionalidade de notificação também deverá estar disponível uma opção para impressão de etiquetas
de endereçamento, para complementar as notificações impressas que periodicamente precisam ser
encaminhadas via Correios.

2.6.14 Informe de Rendimentos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a geração da impressão anualmente dos informes de rendimentos dos clientes (associados) de acordo
com os títulos de cobranças recebidos de cada um dentro do ano solicitado, com detalhamento por dependente
de cada época.

Este informe de rendimentos também deverá ter a opção de envio automático por e-mail e/ou whatsapp quando
necessário.

E também o informe de rendimento deverá estar disponível para os clientes (associados) dentro da integração
com o Site do CRMV-MS, para download em formato PDF e/ou impressão.

2.6.15  Geração de Contratos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de modelos de contratos, e que estes possam ser utilizados na geração de contratos
dos associados, com preenchimento dinâmico (automático) para impressão rápida e envio por e-mail e
whatsapp.

Podemos estes gerar mensalidades para controle ou títulos de cobrança a receber diretamente.

2.6.16 Integração Contábil

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar a integração contábil do movimento financeiro. Onde deverá ter uma opção para carregar (importar) o
plano de contas contábil em formato eletrônico arquivo TXT, CSV ou XLS e poder relacioná-lo com o a
classificação financeira do Software (plano de contas gerencial).

Desta forma o software deverá disponibilizar uma opção para que o usuário possa exportar o movimento
contábil do mês desejado, podendo assim enviar para contabilidade o movimento em formato eletrônico,
viabilizando assim a integração contábil do movimento financeiro conciliado.



2.6.17 Painéis de Gráficos

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder ter
acesso a um painel com gráficos, que apresente o movimento financeiro estruturado para consulta e
acompanhamento de forma dinâmica.

2.6.18  2.6.18  Controle Orçamentário Financeiro

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento de planejamento financeiro (previsões), com controle de versionamento e aprovações.
De forma que após seu cadastramento se possa visualizar seu acompanhamento do previsões comparando
com as realizações da movimentação financeira registrada dos títulos de despesa e receitas. Esta opção
também deverá ter disponível uma opção para impressão e exportação em formatos PDF e XLS (Excel).

arquivos de movimentação bancária fornecidos pelo sistema do banco do CRMV-MS (OFX, CSV, XLS, XLSX,
TXT), de forma que após serem gravados (armazenados) o software realize seu processamento (leitura) e
disponibilize uma ferramenta para realização da conciliação com o movimento registrado de despesas e
receitas.

2.6.19 Geração de Relatórios

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a relatórios dos títulos e boletos,
onde se possa gerar e imprimir relações referentes aos títulos de cobranças mensais dos associados e de
despesas, por período, associado, beneficiário (fornecedor), etc.

Estes relatórios deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF
e XLS(Excel).

2.6.20 Tabelas Auxiliares

Após o usuário de acesso interno acessar o sistema realizando seu login individual, o usuário deverá poder
realizar o cadastramento e manutenção de tabelas auxiliares vinculadas e solicitadas nos cadastros do sistema,
tanto dos cadastros de clientes (associados) e seus dependentes, como também dos títulos de cobrança,
despesas, boletos e outros. Como por exemplo: Setores, Cargos, Cidades, etc.

2.6.21 Geração de Listagens

O sistema deverá disponibilizar para os usuários autenticados e com acesso a listagens das tabelas auxiliares
do sistema e também dos cadastros, onde se possa gerar e imprimir relações referentes: Associados e seus
Dependentes,  Setores, Cargos, Cidades, etc.

Estas listagens deverão ter a opção de impressão e também opção para download nos seguintes formatos PDF
e XLS(Excel).

3 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor global/Anual do contrato é de R$  xx (xx) para 12 meses e o valor mensal é de R$ xx (xx) , que será pago
o valor conforme a tabela a seguir: 

ÍTEM SERVICO VALOR
MENSAL

VALOR ANUAL

1

So ware em
plataforma WEB (World
Wide Web – Rede
Mundial de
Computadores),
sistema que possa ser
acessado via internet de
qualquer disposi vo
compa vel com recurso
de navegação via
internet (computadores
e disposi vos móveis),
podendo estes
disposi vos estarem
funcionando com
qualquer sistema

R$ R$ 



operacional padrão do
mercado: Windows,
Linux, IOS, OSX,
Andoird, etc

3.2. O valor supramencionado inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres, obrigações e encargos de
qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA qualquer outro pagamento resultante da execução deste ajuste.
3.3. No ato do pagamento serão efetuadas as retenções legais.
3.4. O valor poderá ser reajustado após doze meses pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), nos termos do
art. 6º, LVIII da Lei 14.113/2021.

4 – DA EXECUÇÃO
4.1. A execução dos serviços será iniciada em 21/12/2023 após a assinatura do contrato juntamente com a Nota de
Empenho.
4.2. Os produtos/serviços deverão ser disponibilizado conforme especificações do Termo de Referência.

5 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO5 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
5.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/21, são designados as seguintes pessoas como  responsáveis do
contrato: pela fiscalização da prestação do serviço será o Diretor/Auxiliar Administrativo- DECONF do CRMV-MS, e-mail
financeiro@crmvms.org.br, e pela gestão contratual o gerente administrativo, e-mail administrativo@crmrvms.org.br.
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com os arts. 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

6 – DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO
6.1. A comunicação e o encaminhamento de documentos devem ser processados e/ou encaminhados através de
instrumentos formais (ofício, carta, fax, e-mail, telegrama ou outra modalidade ideográfica) emitidos exclusivamente por
PREPOSTO/REPRESENTANTE designado pela Contratada.
6.2. O objeto licitado deverá ser entregue na data e horário estipulado pelo Termo de Referência.
6.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços/entregar o objeto cotado, conforme as particularidades e demais
condições estipuladas neste Aviso de contratação direta e seus anexos.
6.4. Em caso de produto o objeto licitado deverá ser entregue no endereço previamente informado no item 5.2 do Termo
de Referência, sem nenhum custo adicional.
6.5. O fiscal de contrato não receberá objetos/serviços divergentes dos cotados no Termo de Referência, a não ser pela
interrupção de suas fabricações e mediante comunicação prévia com o CRMV-MS, devendo ser apresentada, junto
com a justificativa da troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos objetos cotados originalmente.
6.6. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos/serviços divergentes dos oferecidos, sem a devida autorização,
será punido administrativamente por declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções, conforme o disposto neste
Termo de Referência.
6.7. Os produtos/serviços serão recebidos, provisoriamente, pelo servidor responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
6.8.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 8 (oito) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.9.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado   

7 – DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Pela prestação dos serviços, o Contratante pagará à Contratada o valor conforme estabelecido no item 3.1.
7.1.1. O pagamento ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil após o recebimento definitivo do serviço, mediante a
apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do produto e dos valores correspondentes ao item,
mediante boleto bancário, por meio de depósito em conta ou transferência bancária.
7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas. 
7.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 3 (três) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para



identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa n. 3, de 26 de abril de 2018.
7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. Quando do pagamento, será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação aplicável.
7.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 Compete ao CONTRATANTE:
8.1.1.    Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao fornecimento do objeto, em especial quanto à
execução, aplicação de sanções e alterações;
8.1.2.    Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos.

8.2.    Compete à CONTRATADA:
8.2.1.    Entregar os produtos/serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta;
8.2.2.    Suportar todos os custos para a prestação dos serviços e pelo fornecimento do(s) material(ais), sendo de sua
exclusiva responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas
(inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre
a prestação de serviços objeto desta Autorização de Compra;
8.2.3.    Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução,
integral ou não, ou inexecução do presente fornecimento, bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu
ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.2.4.    Apresentar o boleto, fatura e nota fiscal referente aos serviços/produto;
8.2.5.    Manter-se, durante o fornecimento do(s) material(ais), em situação regular perante o Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.6.    Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a execução/fornecimento do Objeto; 
8.2.7.    Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução do Objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.
8.2.8.    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.2.9.     Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.2.10.    Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
8.2.11.    Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.
8.2.12.    Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.2.13.    Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.2.14.    Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
8.2.15.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
8.2.16.    Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do contrato e Termo de referência.



8.2.17.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
8.2.18.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.19.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.2.20.    Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
8.2.21.    Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
8.2.22.    Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal
da Contratante;
8.2.23.    Regularizar, quando notificada pela Contratante, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no Termo
de Referência, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;
8.2.24.    Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente.
8.3.    É vedado à Contratada:
8.3.1.    Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização escrita do
CONTRATANTE.

09 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei n. 14.133/21, à Contratada que:
a)    Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)    Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c)    Dar causa à inexecução total do contrato;
d)    Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)    Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)    Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
g)    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)    Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i)    Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)    Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV e parágrafos, da Lei n. 14.133/21, garantida a ampla defesa e o
contraditório, a Contratada poderá ser apenada com as seguintes sanções:
9.1.1    Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo para cumprimento das
obrigações assumidas;
9.1.2    Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da contratação, em caso de atraso na
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação, a ser fixado no caso concreto segundo juízo de
proporcionalidade, sem prejuízo das demais penalidades;
9.1.3    Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação incidente no caso
de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual e demais penalidades;
9.1.4    As multas estabelecidas nos subitens 11.1.2 e 11.1.3 podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, após
regular processo administrativo, devendo ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação pelo Contratante, sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação;
9.1.5    Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada administrativa e/ou
judicialmente;
9.1.6    Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos; § 4 art 156  prazo máximo de 3 (três) anos.
9.1.7    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto persistirem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a
penalidade.
9.2    No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da respectiva intimação. 
9.3    A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando os princípios da razoabilidade e



proporcionalidade.

10   - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob as Rubricas :  6.2.2.1.1.01.02.02.006.036-Locação de
Software - PJ.

11 – DAS EXECUÇÕES DOS PRAZOS
11.1. A CONTRATADA executará os serviços de acordo com a necessidade do CRMV/MS e de acordo com o contido
no termo de referência.
11.2. O CONTRATANTE poderá determinar ou admitir alterações do cronograma, atendidas sempre as conveniências
administrativas, desde que por essa razão não sejam modificados os prazos contratuais.

12 – DA VIGÊNCIA E PRAZOS
12.1. O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se em 21 de dezembro de 2023, findando-se em
21 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.

13 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
13.1. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o
contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
§1º. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no
caput deste artigo.
§2º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14133/21;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração, relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§3º. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes
disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/21.
§4º. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/21 deverão ser notificados pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
13.3. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por



decisão judicial.
§1º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§2º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.
13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das
multas aplicadas.
§1º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
§2º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de
Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas, regulam-se pela Lei n.
14.133/21, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será emitida em favor fornecedor homologado,
razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações. 
14.2. O presente contrato se regerá pelas disposições da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e Código Civil Brasileiro,
não podendo, em hipótese alguma, ser alegada, unilateralmente, qualquer relação de emprego pela Consolidação das
Leis do Trabalho.
14.3. A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidas na contratação.

15 – DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da justiça federal da Comarca de Campo Grande – MS, para dirimir qualquer dúvida ou
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. 
15.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Campo Grande -MS, xx de xxx de 2023.

Pelo CONTRATANTE:

Presidente do CRMV- MS
Thiago Fraga Leite

Pela CONTRATADA:

Representante Legal

Testemunhas:

1)xxxxxxx

2)xxxxxxx



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Lilian Ximenes da Silva GonçalvesLilian Ximenes da Silva Gonçalves, Coordenadora da Licitação e Contratos do CRMV-MS - FGMED - SELIC/MSCoordenadora da Licitação e Contratos do CRMV-MS - FGMED - SELIC/MS, em 05/12/2023 18:40:45.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 23/11/2023. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

225225
73f8950e55

Rua Coronel Cacildo Arantes, 433, Chácara Cachoeira, Campo Grande / MS, CEP
79040-452


	Documento assinado eletronicamente por:

